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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

Contratação de empresa, com fornecimento de material, mão de obra e 

responsabilidade técnica na reforma do saguão do Centro Administrativo, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item Especificação 
Unid. de 

Medida 
Quant. Valor Total 

1 

Reforma do saguão de entrada do Centro 

Administrativo, com fornecimento de material, 

mão de obra e responsabilidade técnica. 

Serviço 1 R$ 132.306,24 

 

O serviço é enquadrado como não contínuo tendo em vista que não há necessidade 

permanente de execução de tarefas, considerando-se os dispostos no Estudo Técnico 

Preliminar. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O contrato oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reforma e modernização das 

instalações do setor de Protocolo e do saguão de entrada do Centro Administrativo, tendo 

em vista o atual estado de conservação do espaço, a ocorrência de infiltrações, fissuras e 

danos em paredes, forros e esquadrias, além da necessidade de adequação às normas de 

acessibilidade, conforto, segurança e melhoria das condições de atendimento ao público. 

Atualmente, há pontos críticos de infiltração em pilares internos e na viga sob a 

recepção, deterioração de forros, necessidade de substituição e recomposição de divisórias, 
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adequação do sistema elétrico e de iluminação, recuperação e substituição de revestimentos 

conforme normas técnicas, o que compromete a funcionalidade, a segurança e a qualidade 

do ambiente de trabalho e atendimento ao cidadão. 

A intervenção é indispensável para restabelecer a integridade da edificação, melhorar 

a circulação de pessoas e garantir ambientes adequados para servidores e usuários dos 

serviços públicos prestados no local. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

A solução proposta consiste em um conjunto integrado de serviços de reforma, 

recuperação, substituição e adequação da estrutura física do setor de Protocolo e áreas 

adjacentes, abrangendo: 

 Serviços preliminares e gerais, mobilização e destinação de resíduos; 

 Demolições e remoções de rebocos, selantes, forros, divisórias e revestimentos 

existentes; 

 Recuperação estrutural pontual com aplicação de chapisco, emboço e reboco 

em áreas danificadas; 

 Fornecimento e instalação de divisórias modulares com vidro e portas; 

 Tratamento de esquadrias, aplicação de selante PU, chapins e 

impermeabilizações; 

 Substituição de forro de isopor e reparos em forro de gesso; 

 Execução de rasgos em piso para passagem de infraestrutura e posterior 

recomposição; 

 Instalações elétricas completas, com eletrodutos, caixas de passagem, 

tomadas e novas luminárias LED; 

 Instalação de carpete em áreas determinadas pelo projeto; 

 Execução de pintura interna completa com fundo selador, massa acrílica e 

pintura látex em duas demãos; 

 Limpeza final e entrega do ambiente em condições de uso 
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A solução foi concebida para aumentar a vida útil do ambiente, reduzir custos futuros 

de manutenção, melhorar a eficiência do uso do espaço e proporcionar melhores condições 

de atendimento e trabalho. 

Os materiais especificados deverão ser de primeira linha, visando maior durabilidade, 

resistência e facilidade de manutenção ao longo do tempo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada, em conformidade com a legislação vigente e seguindo as especificações do 

projeto básico e projeto executivo elaborado pela equipe técnica. A compra dos materiais 

quantificados em planilha orçamentária deverá ser feita pela empresa, bem como a 

contratação da mão-de-obra especializada, que deverá ser feita seguindo as leis trabalhistas 

pertinentes.  

A contratada deve estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou 

arquitetura e cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 

tendo em vista se tratar de uma obra de reforma, embora os levantamentos tenham sido 

realizados in loco, não possibilitam uma quantificação absolutamente correta dos exatos 

volumes a executar, pode haver imprecisão na quantificação de alguns serviços. 

No presente caso o objeto se enquadra como especial, tendo em vista que é 

necessário o acompanhamento em obra de profissional técnico capacitado para garantir um 

resultado satisfatório.  

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
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empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução.  

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis:  

Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções 

Normativas LTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública) e 02/2014 

(Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações 

públicas federais novas ou que recebam retrofit), bem como os atos normativos editados 

pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação.  

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Início da execução do objeto será na data da emissão da ordem de serviço; Local da 

prestação de serviço: Avenida Independência, 800. Centro de Campo Bom / RS. 

Cronograma de realização dos serviços: 

Item Descrição Valor Total Mês 01 Mês 02 

1 

Serviços 

preliminares e 

gerais 

R$ 2.447,83 75% R$ 1.835,87 25% R$ 611,96 

2 
Paredes e 

painéis 
R$ 34.668,68 50% R$ 17.334,34 50% R$ 17.334,34 
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3 Esquadrias R$ 5.996,58 50% R$ 2.998,29 50% R$ 2.998,29 

4 Forro R$ 10.939,48 50% R$ 5.469,74 50% R$ 5.469,74 

5 Piso R$ 20.066,09 50% R$ 10.033,05 50% R$ 10.033,05 

6 
Instalações 

elétricas 
R$ 29.768,93 50% R$ 14.932,30 50% R$ 14.932,30 

7 Pinturas R$ 28.322,98 50% R$ 14.161,49 50% R$ 14.161,49 

Total R$ 132.306,24 50,46% R$ 66.717,25 49,54% R$ 65.493,34 

 

A cada período a contratada emitirá a nota fiscal e planilha de serviços executados. As 

medições serão feitas por serviço executado, conforme orçamento e cronograma do projeto 

básico. O controle será feito por meio de planilhas onde devem constar os serviços 

executados em porcentagens e valores.  

O pagamento será mensal e a planilha deverá ter a assinatura do responsável pela 

fiscalização dos serviços, bem como a do secretário. Somente serão contabilizadas as 

quantidades efetivamente executadas, todo e qualquer serviço não previsto em memorial, 

que for julgado indispensável, por parte da fiscalização, para o perfeito e total cumprimento 

do objeto, deverá ser executado pela contratada e será acrescido ao contrato por meio de 

aditivo. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do 

recebimento provisório, por comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,2% ao mês de juros de mora e 

correção monetária com base INPC. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Para fins 

de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de regularidade Estadual. Prova de regularidade Federal.  

Prova de regularidade perante o município sede.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Da Qualificação Técnico – Profissional e Técnico-Operacional, a documentação 

relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

 Atestado de capacidade técnico – profissional, devidamente registrado no 

conselho competente acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico). As 

comprovações de capacidade técnico-profissional serão exigidas quanto às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem 

executadas pelos profissionais abaixo elencados: Para o cargo de engenheiro 

civil ou arquiteto. 

 Execução de obra de reforma ou construção de técnica equivalente e com 

metragem total semelhante a metragem a ser reformada. 

Prova de Registro do Profissional (Técnico) no conselho profissional competente, 

emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) do(s) responsável (eis) técnico(s) da licitante. 

Prova de vínculo do detentor do atestado de capacidade técnico-profissional com a 

empresa participante da licitação, caso este não esteja no rol de responsável técnico da 

empresa junto ao seu certificado de registro de pessoa jurídica do conselho, mediante 

apresentação de um dos meios abaixo:  

 Vínculo profissional por meio da carteira de trabalho; 

 Folha de registro de empregados; 

 Contrato de prestação de serviço; 

 Em caso de sócio ou diretor por meio do contrato social da empresa. 

Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);  
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a execução da obra é de R$ 132.306,24 (cento e trinta e 

dois mil, trezentos e seis reais com vinte e quatro centavos), conforme planilha orçamentária 

consolidada, considerando custos de materiais, mão de obra e BDI de 26,5%. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

05.06.04.123.0011.1.178.4.4.90.51.99.01.04.02 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

A futura contratação terá o servidor Misael Dalvan Guimarães, matricula 8846, como 

gestor; e Camila Tais da Silva Fontes, matricula 13442, como fiscal. 


